
 É a
Secretaria de pera

Segurança Pública a dá MOGI MIRIM 
DEFESA CIVIL

Def.Civ 012/2025 Mogi Mirim, SP, 02 de outubro de 2025.

Da COMPDEC

Ao Ilmo Luiz Fernando Saviano

Vereador da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Assunto: Requerimento Nº 465/2025

Em reposta ao requerimento Nº 465/2025, do Nobre Vereador o Sr. Luiz Fernando Saviano segue
as considerações das seguintes ações conforme solicitado;

1. Reforço nas ações de fiscalização preventiva e repressiva,
Resposta: A Defesa Civil e Bombeiro realizam ações de prevenção.

2. Aplicação rigorosa das penalidades previstas na Lei nº 6.839/2024;
Resposta: A aplicação da penalidade é de competênciada Fiscalização.

3. Intensificação das campanhas públicas de conscientização;
Resposta: As campanhas são realizadas pela pelas redes sociais da Prefeitura, Defesa Civil e

Bombeiro.

4. Criação e ampla divulgação de canais acessíveis para denúncias;
Resposta: site da Defesa Civil e do Bombeiro Municipal.

5. Celebração de parcerias com órgãos estaduais e federais;
Resposta: Já existe parcerias entre os órgãos.

6. Atuação direta do SAAE -— Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
Resposta: Podemos fazer parcerias nas contas de agua do SAAE.

7. Estudo para reativação do COMDEMA — Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente;

Resposta: Não somos membros do CONDEMA.

8. Elaboração de relatórios mensais públicos;
R: É divulgado nas redes Sociais.

Sem mais para o momento, aproveito para externar a V.S* protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, 
Rua Pedro Simoso, 61 — Saúde CEP: 13800496


